
AV. Constantino Nery, 3000 - Chapada - CEP 69050-001 - Tels.: (92) 2101-1000 / (92) 2101-1020 -
Manaus / AM

www.fametro.edu.br

PORTARIA N°. 013/2018

CONSUP/CEUNI FAMETRO

Dispõe sobre a nomeação dos Membros do
Programa de Qualidade de Ensino do Centro
Universitário CEUNI-FAMETRO.

A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR – CONSUP DO CENTRO
UNIVERSITÁRIO CEUNI- FAMETRO, no uso de suas atribuições regimentais, e; 1.
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Superior na Reunião do dia 29 de
Outubro de 2018;

RESOLVE:

Art. 1°. Nomear para compor o Programa de Qualidade de Ensino do Centro
Universitário CEUNI-FAMETRO;

Art. 02º- A Comissão será formada pelos Seguintes Membros:

1. Profª Maria do Carmo Seffair Lins de Albuquerque- Coordenadora Geral
do Programa de Qualidade de Ensino;

2. Profº José Pereira Frota- Membro Assessor do PQE;
3. Profª Cibelly Arianda Matos dos Santos- Membro Assessora do PQE;
4. Profº Gerson de Mendonça Nogueira- Membro Assessor do PQE;
5. Profª Kelen Priscila de Oliveira Buraslan Marcião- Membro Assessor do

PQE;

Art. 03º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as
disposições em contrário.

Certifique-se, Divulgue-se e Cumpra-se.

Manaus, Amazonas, 30 de Outubro de 2018

_______________________________________

Maria do Carmo Seffair Lins de Albuquerque

Reitora do Centro Universitário CEUNI-FAMETRO
Presidente do CONSUP
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PORTARIA N°. 004/2021

CONSUP/CEUNI FAMETRO

Dispõe sobre a destituição e nomeação de
Membros do Programa de Qualidade de Ensino do
Centro Universitário CEUNI-FAMETRO.

A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR – CONSUP DO CENTRO
UNIVERSITÁRIO CEUNI- FAMETRO, no uso de suas atribuições regimentais,
decide:

RESOLVE:

Art. 1°. Destituir o Profº José Pereira Frota como assesor do PQE- Programa de
Qualidade de Ensino do Centro Universitário CEUNI-FAMETRO;

Art. 2°. Nomear a Profª Paula Orofino Moura Costa como nova assesora do PQE-
Programa de Qualidade de Ensino do Centro Universitário CEUNI-FAMETRO;

Art. 02º- A Comissão será formada pelos Seguintes Membros:

1. Profª Maria do Carmo Seffair Lins de Albuquerque- Coordenadora Geral
do Programa de Qualidade de Ensino;

2. Profª Paula Orofino Moura Costa- Membro Assessora do PQE;
3. Profª Cibelly Arianda Matos dos Santos- Membro Assessora do PQE;
4. Profº Gerson de Mendonça Nogueira- Membro Assessor do PQE;
5. Profª Kelen Priscila de Oliveira Buraslan Marcião- Membro Assessora do

PQE;

Art. 03º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as
disposições em contrário.

Certifique-se, Divulgue-se e Cumpra-se.

Manaus, Amazonas, 03 de Agosoto de 2021

_______________________________________

Maria do Carmo Seffair Lins de Albuquerque

Reitora do Centro Universitário CEUNI-FAMETRO
Presidente do CONSUP
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PORTARIA N°. 002/2023

CONSUP/CEUNI FAMETRO

Dispõe sobre a destituição e nomeação de
Membros do Programa de Qualidade de Ensino do
Centro Universitário CEUNI-FAMETRO.

A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR – CONSUP DO CENTRO
UNIVERSITÁRIO CEUNI- FAMETRO, no uso de suas atribuições regimentais,
decide:

RESOLVE:

Art. 1°. Destituir a Profª Paula Orofino Moura Costa como assesora do PQE- Programa
de Qualidade de Ensino do Centro Universitário CEUNI-FAMETRO;

Art. 2°. Nomear o Prof Diego Rafael Cunha Cavalcante como novo assesor do PQE-
Programa de Qualidade de Ensino do Centro Universitário CEUNI-FAMETRO;

Art. 02º- A Comissão será formada pelos Seguintes Membros:

1. Profª Maria do Carmo Seffair Lins de Albuquerque- Coordenadora Geral
do Programa de Qualidade de Ensino;

2. Prof Diego Rafael Cunha Cavalcante- Membro Assessor do PQE;
3. Profª Cibelly Arianda Matos dos Santos- Membro Assessora do PQE;
4. Profº Gerson de Mendonça Nogueira- Membro Assessor do PQE;
5. Profª Kelen Priscila de Oliveira Buraslan Marcião- Membro Assessora do

PQE;

Art. 03º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as
disposições em contrário.

Certifique-se, Divulgue-se e Cumpra-se.

Manaus, Amazonas, 10 de Janeiro de 2023

_______________________________________

Maria do Carmo Seffair Lins de Albuquerque

Reitora do Centro Universitário CEUNI-FAMETRO
Presidente do CONSUP
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